
  

EDITAL N°10, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

  EDITAL IFPR - CAMPUS IVAIPORÃ  

RESIDÊNCIA PROFISSIONAL AGRÍCOLA

SELEÇÃO DE RESIDENTES BOLSISTAS

 

A Direção Geral do Campus do IFPR em Ivaiporã, em consonância com a Portaria MAPA nº 193, de 16 de
junho de 2020, que regulamenta o Programa de Residência Profissional Agrícola, ins�tuído pelo Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), torna pública a abertura de seleção de Residentes
Bolsistas, des�nada ao preenchimento de vagas para Estudantes e Egressos do Curso de Engenharia
Agronômica e Técnico em Agroecologia, bem como, para cons�tuir cadastro de reserva para a subs�tuição
de bolsistas ao longo do desenvolvimento do projeto “Residência Profissional Agrícola como estratégia de
inserção de estudantes e recém-formados qualificados no mercado de trabalho”, aprovado pelo Edital
01/2020 SAF/MAPA cujo início previsto será em 01 de março de  2021.

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

1.1 A Inscrição, convocações, homologações das inscrições, resultados, avisos, comunicados e outras
informações sobre este Processo Sele�vo serão divulgados no endereço eletrônico www.ivaipora.ifpr.edu.br/

1.2 Parte das a�vidades da residência poderá ser relacionada ao projeto Implantação da Unidade
Demonstra�va e de Pesquisa em Solos – UDP Solos do Campus Ivaiporã, e a outra parte, em a�vidades
definidas em plano de trabalho elaborado em conjunto com a Unidade Residente, incluindo a�vidades
teóricas e teórico prá�cas.

1.3 Habilidades como escrita técnico-cien�fica, elaboração de relatórios técnicos, uso de tecnologias de
informação e comunicação e comunicabilidade, bem como, vivência na Agricultura Familiar ou na extensão
rural e conhecimento em Agroecologia são desejáveis para a execução do trabalho.

1.4 As Unidades Residentes, de acordo com as especificidades das a�vidades definidas pelo Plano de
Trabalho, podem, a seu critério, exigir que o candidato possua Carteira Nacional de Habilitação (CNH) como
requisito para a ocupação da vaga.

 

OBJETO DO PROJETO:

Apoiar a qualificação técnica de estudantes e recém-egressos de cursos de ciências agrárias e afins, por meio
de treinamento prá�co, supervisionado e orientado pelo Ins�tuto Federal do Paraná – Campus Ivaiporã e
realizado em Unidades Residentes; visando a inserção no ambiente real de trabalho, propiciando o
desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e a�tudes necessárias ao exercício profissional.

 

02. DAS ETAPAS E DOS PRAZOS



2.1. Os candidatos deverão seguir o disposto no cronograma:

ETAPAS PRAZOS

Lançamento do Edital     30/12/2020

Inscrições 30/12/2020 a
29/01/2021

Homologação das inscrições 03/02/2021

Análise de currículo e documental 03 e 04/02/2021

Publicação do resultado da análise de currículo e documental, e dos locais e horários
de entrevista on line. * 05/02/2021

Entrevistas on-line* 08 e 09/02/2021

Publicação de resultado preliminar* 09/02/2021

Período para interposição de recurso * 09 a 11/02/2021

Publicação de resultado final no site: h�ps://ivaipora.ifpr.edu.br/* 12/02/2021

Entrega de documentos originais e assinados pelo(a) bolsista * 15 e 16/02/2021

Início das a�vidades do(a) bolsista* 01/03/2021

* Previsão

 

03. DAS VAGAS PARA BOLSISTAS RESIDENTES

3.1 Serão oferecidas 9 (nove) vagas para nível superior e 1 (uma) vaga para nível médio, sendo uma vaga para
cada unidade residentes, conforme descrito na tabela abaixo:

Nível Superior

UNIDADES RESIDENTES/ MUNICÍPIOS VAGAS PARA BOLSISTA/ÁREA

ARPO (Associação Regional dos Produtores
Orgânicos do Arenito Caiuá) Querência do Norte -
PR

01 (Eng. Agronômica ou Superior de Tecnologia em
Agroecologia ou Superior na área de Ciências Agrárias,
com conhecimentos em Agroecologia)

COAPROCOR (Coopera�va Agroindustrial de
Produtores de Corumbataí do Sul e Região)
Corumbataí do Sul - PR

01 (Eng. Agronômica)

 

COOPERVITI (Coopera�va de Vi�cultores de
Jandaia do Sul) Jandaia do Sul – PR

01 (Eng. Agronômica ou Superior de Tecnologia em
Agroecologia ou Superior na área de Ciências Agrárias,
com conhecimentos em Agroecologia)

COPERNATURINGÁ (Coopera�va Mista de 01 (Eng. Agronômica ou Superior de Tecnologia em

https://ivaipora.ifpr.edu.br/


Agroindustrialização e Comercialização da
Agricultura Familiar e Reforma Agrária) Maringá -
PR

Agroecologia ou Superior na área de Ciências Agrárias,
com conhecimentos em Agroecologia)

IDR Paraná (Ins�tuto de Desenvolvimento Rural do
Paraná do Paraná) Unidade Municipal de Palmital

01 (Eng. Agronômica ou Zootecnia ou Superior de
Tecnologia em Agroecologia)

IDR Paraná (Ins�tuto de Desenvolvimento Rural do
Paraná do Paraná – IAPAR – EMATER) Unidade
Municipal de Turvo

01 (Eng. Agronômica ou Zootecnia ou Superior de
Tecnologia em Agroecologia)

IDR Paraná (Ins�tuto de Desenvolvimento Rural do
Paraná do Paraná – IAPAR – EMATER) Unidade
Municipal de Lidianópolis

01 (Eng. Agronômica ou Superior de Tecnologia em
Agroecologia ou Superior na área de Ciências Agrárias,
com conhecimentos em Agroecologia)

IDR Paraná (Ins�tuto de Desenvolvimento Rural do
Paraná do Paraná – IAPAR – EMATER) Unidade
Municipal de Apucarana

01 (Eng. Agronômica)

VALE VIDA (Associação dos Agricultores Familiares
Agroecológicos) Mandaguari - PR

01 (Eng. Agronômica ou Superior de Tecnologia em
Agroecologia ou Superior na área de Ciências Agrárias,
com conhecimentos em Agroecologia)

Nível Médio

UNIDADE RESIDENTE/ MUNICÍPIO VAGA PARA BOLSISTA/ÁREA

COAPROCOR (Coopera�va Agroindustrial de
Produtores de Corumbataí do Sul e Região)
Corumbataí do Sul - PR

01 (Técnico em Agroecologia – nível médio)

 

3.2 O profissional de nível superior residente receberá mensalmente, durante o Programa de Residência
(máximo de 12 meses), uma bolsa disponibilizada de acordo com o MAPA, no valor de R$ 1.200,00 (hum mil
e duzentos reais). As unidades residentes, de acordo com o estabelecido em Acordo de Cooperação Técnica,
poderão garan�r com recursos próprios infraestrutura ou meios para transporte, alimentação e hospedagem
dos alunos residentes.

3.3 O profissional de nível superior residente receberá mensalmente, durante o Programa de Residência
(máximo de 12 meses), uma bolsa disponibilizada de acordo com o MAPA, no valor de R$ 1.200,00 (hum mil
e duzentos reais). As unidades residentes, de acordo com o estabelecido em Acordo de Cooperação Técnica,
poderão garan�r com recursos próprios infraestrutura ou meios para transporte, alimentação e hospedagem
dos alunos residentes.

 

04. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

4.1. Para as vagas de Nível Superior:

I. Ter concluído há, no máximo, 12 (doze) meses o curso OU ter concluído todas as disciplinas e exigências
para a conclusão dos cursos de graduação, estando apenas no aguardo da realização da Colação de Grau;

II. Ter, no máximo, 29 anos de idade na data da inscrição;

III. Ter disponibilidade de 40 (quarenta) horas semanais para dedicar-se às a�vidades do Programa
Residência Profissional Agrícola;



4.2. Para a vaga de Nível Médio:

I. Ter concluído há, no máximo, 12 (doze) meses o curso Técnico em Agroecologia OU ter concluído todas as
disciplinas e exigências para a conclusão do curso técnico, estando apenas no aguardo da cer�ficação de
conclusão.;

II. Ter, no mínimo, 15 anos e, no máximo, 29 anos de idade na data da inscrição;

III. Ter disponibilidade de 40 (quarenta) horas semanais para dedicar-se às a�vidades do Programa
Residência Profissional Agrícola.

 

05. DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE BOLSA

5.1. Ser aprovado no processo sele�vo público realizado pelo Programa de Residência Profissional Agrícola
do IFPR – Campus Ivaiporã;

5.2. Não receber qualquer modalidade de bolsa (ou bene�cio semelhante) de outro programa do Governo
Federal ou de alguma agência de fomento.

5.3. Não possuir vínculo emprega�cio.

 

06. DOS DEVERES DE BOLSISTA RESIDENTE DO PROGRAMA RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA

6.1. Manter frequência efe�va e integral

6.2. Apresentar relatório mensal, final e quando lhe for solicitado, ao professor orientador ou ao técnico
orientador das a�vidades de residência, do acompanhamento de desempenho, salvo nos períodos de
recesso;

6.3. Executar as a�vidades com eficiência, interesse, zelo, disciplina e técnica, bem como, cumprir as ordens
dos orientadores;

6.4. Reportar aos orientadores qualquer situação a�pica ou ocorrência de eventualidades;

6.5. Par�cipar de todas as a�vidades acadêmicas relacionadas ao projeto;

6.6. Observar as normas e regulamentos das ins�tuições de ensino e da unidade residente, garan�ndo o
sigilo quando for o caso;

6.7. Não acumular renda ou auferir quaisquer �pos de remuneração ou auxílio, inclusive no que concerne a
vínculos emprega�cios.

6.8. O pedido do residente, de jus�fica�va de ausência, deverá ser apresentado, com os comprovantes
respec�vos, ao técnico orientador designado que só poderá aboná-la de forma mo�vada, sob pena de
responsabilidade administra�va;

6.9. Os dias de ausência não jus�ficada serão descontados, proporcionalmente, no valor da bolsa.

6.10. Será desligado do programa o residente que:

I. Apresentar três ou mais faltas não jus�ficadas em um mesmo mês civil;

II. Não ob�ver a frequência mínima mensal de 75% (setenta e cinco por cento) no Programa de Residência
Profissional Agrícola;

III. Ob�ver desempenho insuficiente;

IV. Possuir conduta ou pra�car ato incompa�vel com o zelo e a disciplina ou que descumprir as normas
regulamentares dos Órgãos Públicos da administração direta ou indireta, bem como das en�dades parceiras.

 



07. DO VALOR E VIGÊNCIA DA BOLSA

7.1. A bolsa mensal do Bolsista Residente de Nível Superior do Programa Residência Profissional Agrícola,
concedida pelo MAPA, será no valor mensal de R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais); e do Bolsista
Residente de Nível Médio, no valor mensal de R$ 900,00 (Novecentos reais);

7.2. A vigência da bolsa será de 12 (doze), não sendo admi�do, em qualquer hipótese, o pagamento de
bolsas após o encerramento dessa vigência.

7.3. Perderá automa�camente a bolsa, o/a bolsista que não cumprir as obrigações para as quais foi
selecionado/a pelo projeto.

 

08. DA INSCRIÇÃO

8.1. A inscrição ocorrerá exclusivamente por meio da internet, no período 30/12/2020 a 29/01/2021, com o
preenchimento de um formulário com dados pessoais, educacionais e socioeconômicos, disponível em:
h�ps://ivaipora.ifpr.edu.br/

8.2. No momento da inscrição, a pessoa que está se candidatando deverá inserir uma cópia dos seguintes
documentos (o upload deve ser feito no formato PDF ou imagem):

I. Para os estudantes; cópia do Histórico Escolar atualizado do curso de Nível Superior ou Nível Médio, da
área exigida pela vaga de opção; para os recém-formados, cópia do cer�ficado ou declaração de conclusão
do curso, constando a data de conclusão;

II. Cópia do comprovante de residência atualizada;

III. Cópia do CPF;

IV. Cópia da Carteira de Iden�dade; e

V. Cópia da Carteira de Habilitação (se houver).

8.3. Depois de realizar a inscrição por meio do formulário eletrônico, será enviada uma mensagem para o e-
mail informado pelo(a) candidato(a) confirmando o recebimento da inscrição. Recomenda-se que os(as)
candidatos(as) verifiquem a caixa de Spam dos seus e-mails.

8.4 A pessoa que se candidatar deverá confirmar sua inscrição na lista de nomes homologados a ser
publicada no site h�ps://ivaipora.ifpr.edu.br/, no dia 03/02/2021.

8.5 Terão as inscrições homologadas apenas os(as) candidatos(as) que anexarem toda a documentação
exigida (item 8.2) dentro do prazo previsto no item 2.1 (Cronograma) do presente edital.

 

09. DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS PARA A SELEÇÃO

9.1. Além da análise da ficha de inscrição e do currículo, o candidato aprovado nesta etapa passará por uma
etapa de entrevista on line, a ser realizada nos dias 08 e 09/02/2021 (previsão), em sala virtual da Residência
Profissional Agrícola na plataforma: meet.google.com, em horário previamente agendado, com a
par�cipação, na avaliação da etapa, do professor coordenador do projeto, um profissional indicado pelas
Unidade Residente e um docente ligado aos colegiados da área de Agrárias do IFPR Campus Ivaiporã.

9.2. Será aprovado para a etapa da entrevista o candidato quer ob�ver o mínimo de 70% da pontuação
referida no item 9.3.

9.3. A seleção dos candidatos será feita levando em conta os seguintes critérios gerais:

I. Adequação aos requisitos da vaga de opção do Bolsista Residente (20%);

II. Mo�vação para par�cipar do Programa - Carta de Intenção (20%);



III. Desenvoltura na redação da carta de intenção e comunicabilidade na entrevista (20%).

IV. Experiência em a�vidades de extensão e em projetos focados na agricultura familiar (20%).

V. Experiência em coopera�vismo e associa�vismo na agricultura familiar (20%).

9.4. O endereço da sala e o horário específico da entrevista de cada candidato(a) serão publicados no site,
juntamente com a lista das inscrições homologadas.

9.5. A ausência na hora e no local es�pulado implicará na desclassificação do(a) candidato(a).

 

10. DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO

10.1. O resultado preliminar do processo sele�vo será divulgado no dia 09/02/2021 no site:
h�ps://ivaipora.ifpr.edu.br/

10.2. A pessoa que se candidatar poderá interpor recurso devidamente fundamentado no período de 09 a
11/02/2021, exclusivamente por meio eletrônico, devendo, nesse caso, ser encaminhado para o
endereço mateus.silva@ifpr.edu.br,  iden�ficando o e-mail como “Recurso”.

10.3. O resultado final está previsto para ser publicado, no dia 12/02/2021, no
site h�ps://ivaipora.ifpr.edu.br/

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. O ato da inscrição implica a concordância com todos os termos deste edital.

11.2. É de inteira responsabilidade do candidato(a) a observância dos prazos estabelecidos neste Edital.

11.3.  O(A) Bolsista Residente receberá orientações sobre o início das a�vidades, previstas para 01/03/2021.

11.4.  A falta de entrega de documentos no prazo previsto terá como consequência a suspensão do direito à
vaga.

11.5. Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela Comissão do Processo
Sele�vo do Programa Residência Profissional Agrícola do IFPR - Campus Ivaiporã.

 

 

Ivaiporã, 30 de dezembro de 2020.

 

 

 

PAULO SÉRGIO CARNICELLI

Diretor Geral Subs�tuto - Campus Ivaiporã

SIAPE 1895061

Curi�ba, 30 de dezembro de 2020.

 

 

 

Assinado:

mailto:mateus.silva@ifpr.edu.br
https://ivaipora.ifpr.edu.br/


Documento assinado eletronicamente por PAULO SERGIO CARNICELLI, DIRETOR(a) SUBSTITUTO(a), em
04/01/2021, às 22:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1047137 e o
código CRC B35FEC8D.

 

Referência: Processo nº 23411.017525/2020-08 SEI nº 1047137
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